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sente diploma, sem prejuízo dos direitos adquiridos, de
acordo com as seguintes disposições transitórias:

a) Para efeito do prazo a que se refere o n.o 1
do artigo 3.o considera-se a data de abertura
da conta;

b) Para efeitos da certeza do empréstimo prevista
no n.o 1 do artigo 8.o, o prazo aí definido é
determinado através da consideração cumula-
tiva dos seguintes períodos:

O período decorrido desde a data de abertura
da conta até à data da publicação do pre-
sente diploma;

O período posterior ao acordo formal do titu-
lar da conta relativamente às entregas míni-
mas e sua periodicidade, estabelecidas pela
instituição depositária, período este que
não poderá nunca ser inferior a seis meses.

Visto a aprovado em Conselho de Ministros de 21
de Dezembro de 2000. — Jaime José Matos da
Gama — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho — Joa-
quim Augusto Nunes Pina Moura — António Luís Santos
Costa.

Promulgado em 15 de Janeiro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 25 de Janeiro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 28/2001
de 3 de Fevereiro

A dispersão legislativa e a alteração constante das
normas em vigor têm propiciado divergências interpre-
tativas e situações propiciadoras de evasão fiscal no
tocante aos benefícios fiscais relativos a contas pou-
pança-habitação.

Com este diploma visa-se inserir a matéria referente
aos benefícios fiscais na sua sede própria, o Estatuto
dos Benefícios Fiscais, garantindo-lhe melhor articula-
ção e estabilidade.

Assim, no uso da autorização legislativa concedida
pela alínea a) do n.o 2 do artigo 56.o da Lei n.o 3-B/2000,
de 4 de Abril, e nos termos da alínea b) do n.o 1 do
artigo 198.o da Constituição, o Governo decreta o
seguinte:

Artigo único

O artigo 38.o do Estatuto dos Benefícios Fiscais, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 215/89, de 1 de Julho, passa
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 38.o

Conta poupança-habitação

1 — Para efeitos de IRS, é dedutível à colecta, nos
termos e condições previstos no artigo 80.o do respectivo
Código, 25% das entregas feitas em cada ano para depó-
sito em contas poupança-habitação, com o limite de
110 100$, desde que o saldo seja mobilizado para os

fins previstos no n.o 1 do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 27/2001 e se mostrem decorridos os prazos ali
estabelecidos.

2 — No caso de o saldo da conta poupança-habitação
vir a ser utilizado para outros fins que não os referidos
no número anterior, ou antes de decorrido o prazo esta-
belecido, a soma dos montantes anuais deduzidos, agra-
vados de uma importância correspondente à aplicação
a cada um deles do produto de 10% pelo número de
anos decorridos desde aquele em que foi exercido o
direito à dedução, será acrescida, consoante os casos,
ao rendimento ou à colecta do ano em que ocorrer
a mobilização.

3 — Ficam isentas de imposto sobre as sucessões e
doações as transmissões por morte a favor do cônjuge
sobrevivo a dos filhos ou dos adoptados, no caso de
adopção plena, do saldo das contas poupança-habitação,
desde que o mesmo venha a ser mobilizado para os
fins referidos no artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 27/2001.

4 — Nos casos em que o saldo da conta a que se
refere o número anterior seja utilizado para outros fins
que não os ali referidos, fica sem efeito a isenção, obser-
vando-se o que se prescreve no Código do Imposto
Municipal da Sisa e do Imposto sobre as Sucessões a
Doações para a liquidação e cobrança do respectivo
imposto, acrescido dos juros compensatórios que se mos-
trem devidos.

5 — Os sujeitos passivos devem conservar na sua
posse os documentos comprovativos das entregas, da
utilização do saldo da conta poupança-habitação e os
originais dos documentos mencionados no n.o 2 do
artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 27/2001 até ao termo do
respectivo prazo de caducidade do direito à liquidação
do imposto.

6 — As instituições depositárias são obrigadas a
comunicar anualmente, até ao último dia útil do mês
de Junho, relativamente ao ano anterior, à Direcção-
-Geral dos Impostos, em modelo oficialmente aprovado
ou via Internet, relação de todas as contas poupança-
-habitação constituídas e entregas subsequentes, bem
como de todas as mobilizações de saldos previstas nos
artigos 5.o e 6.o do Decreto-Lei n.o 27/2001.

Visto a aprovado em Conselho de Ministros de 21
de Dezembro de 2000. — Jaime José Matos da
Gama — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura.

Promulgado em 15 de Janeiro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 18 de Janeiro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA REFORMA DO ESTADO
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Decreto-Lei n.o 29/2001
de 3 de Fevereiro

A escolha de profissão e o acesso à função pública
são direitos constitucionalmente garantidos a todos os
cidadãos, em condições de igualdade e liberdade.
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Os cidadãos com deficiência gozam plenamente dos
direitos consignados na Constituição, com ressalva
daqueles para os quais se encontrem incapacitados.

O artigo 71.o da Constituição atribui ao Estado a
obrigação de realizar uma política nacional de prevenção
e de tratamento, reabilitação e integração dos cidadãos
com deficiência e o encargo da efectiva realização dos
seus direitos.

Cabe, pois, ao Estado a responsabilidade de criar e
coordenar as regras e as condições que permitam dar
cumprimento àquelas atribuições e sensibilizar toda a
sociedade para a sua efectivação.

A deficiência acarreta muitas vezes, num registo pró-
ximo do absurdo, o peso da sua diferença e às barreiras
materiais somam-se muitas vezes as barreiras imateriais,
as da área relacional, das atitudes e dos comportamen-
tos, as quais impedem sempre o acesso ao exercício
pleno da cidadania.

O apoio específico ao cidadão com deficiência cons-
titui uma preocupação de primeira linha do
XIV Governo Constitucional.

Até aqui, o número de cidadãos com deficiência tra-
balhadores da Administração Pública é, no conjunto do
universo destes trabalhadores, francamente diminuto,
fazendo todo o sentido que o Estado, na sua qualidade
de grande empregador, tome a seu cargo a responsa-
bilidade de promover a qualificação laboral do cidadão
com deficiência e torne possível o seu acesso a emprego
qualificado.

Considerando o previsto na Lei de Bases da Preven-
ção, da Reabilitação e Integração das Pessoas com Defi-
ciência, o presente diploma dá corpo a uma medida
da maior importância, que permitirá o início da recu-
peração de um atraso de muitos anos, no quadro do
acesso ao emprego por parte do cidadão com deficiência.
Por forma a favorecer a sua integração profissional no
mercado de trabalho, é instituída uma quota obrigatória
de 5% nos concursos externos de ingresso na função
pública em que o número de lugares postos a concurso
seja igual ou superior a 10, definindo-se regras espe-
cíficas para os concursos em que o número de lugares
a preencher seja inferior a 10.

Exceptua-se a aplicação da presente quota aos con-
cursos de ingresso nas carreiras que pela sua natureza
colocam obstáculos intransponíveis.

O acompanhamento da aplicação do presente
diploma pertencerá, em conjunto, à Direcção-Geral da
Administração Pública, ao Secretariado Nacional para
a Reabilitação e Integração das Pessoas com Deficiência
e ao Conselho Nacional para Reabilitação e Integração
das Pessoas com Deficiência.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas, a Associação Nacional de Muni-
cípios Portugueses, a Associação Nacional de Freguesias
e o Conselho Nacional para a Reabilitação e Integração
das Pessoas com Deficiência.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — O presente diploma estabelece o sistema de quo-
tas de emprego para pessoas com deficiência, com um

grau de incapacidade igual ou superior a 60%, nos ser-
viços e organismos da administração central e local, bem
como nos institutos públicos que revistam a natureza
de serviços personalizados do Estado ou de fundos
públicos.

2 — A aplicação do presente diploma aos serviços
e organismos da Administração Regional Autónoma
faz-se por decreto legislativo regional.

Artigo 2.o

Âmbito pessoal de aplicação

1 — Para efeitos do presente diploma, consideram-se
pessoas com deficiência aquelas que, encontrando-se em
qualquer uma das circunstâncias e situações descritas
no n.o 1 do artigo 2.o da Lei n.o 9/89, de 2 de Maio,
possam exercer, sem limitações funcionais, a actividade
a que se candidatam ou, apresentando limitações fun-
cionais, estas sejam superáveis através da adequação
ou adaptação do posto de trabalho e ou de ajuda técnica.

2 — A deficiência prevista no n.o 1 abrange as áreas
de paralisia cerebral, orgânica, motora, visual, auditiva
e mental.

Artigo 3.o

Quota de emprego

1 — Em todos os concursos externos de ingresso na
função pública em que o número de lugares postos a
concurso seja igual ou superior a 10, é obrigatoriamente
fixada uma quota de 5% do total do número de lugares,
com arredondamento para a unidade, a preencher por
pessoas com deficiência.

2 — Nos concursos em que o número de lugares a
preencher seja inferior a 10 e igual ou superior a três,
é garantida a reserva de um lugar para candidatos com
deficiência.

3 — Nos concursos em que o número de lugares a
preencher seja de um ou dois, o candidato com defi-
ciência tem preferência em igualdade de classificação,
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

4 — O disposto no presente artigo não se aplica aos
concursos de ingresso nas carreiras com funções de natu-
reza policial das forças e serviços de segurança e do
Corpo da Guarda Prisional.

Artigo 4.o

Aviso de abertura do concurso

1 — O aviso de abertura dos concursos externos de
ingresso na função pública deve mencionar o número
de lugares a preencher por pessoas com deficiência.

2 — De acordo com a descrição do conteúdo fun-
cional constante do aviso de abertura, o júri do concurso
verifica a capacidade de o candidato exercer a função,
nos termos do n.o 1 do artigo 2.o

3 — Em caso de dúvida, por parte do júri do concurso
ou em situação em que o candidato alegue discordância
face à verificação a que se refere o número anterior,
há possibilidade de recurso técnico específico para a
entidade a que se refere o artigo 5.o

Artigo 5.o

Entidade de recurso técnico específico

Para efeitos do disposto do n.o 3 do artigo anterior
a entidade competente para recurso técnico específico
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é definida no prazo de 90 dias, a partir da data da
publicação do presente diploma, por despacho conjunto
dos Ministros do Trabalho e da Solidariedade, da Saúde,
da Reforma do Estado e da Administração Pública e
do membro do Governo que tutela a administração local.

Artigo 6.o

Admissão a concurso

1 — Para efeitos de admissão a concurso, os candi-
datos com deficiência devem declarar, no requerimento
de admissão, sob compromisso de honra, o respectivo
grau de incapacidade e tipo de deficiência, sendo dis-
pensada a apresentação imediata de documento com-
provativo.

2 — Os candidatos devem, ainda, mencionar no
requerimento de admissão todos os elementos neces-
sários ao cumprimento do disposto no artigo seguinte.

Artigo 7.o

Processo de selecção

1 — O processo de selecção dos candidatos com defi-
ciência deve ser adequado, nas suas diferentes vertentes,
às capacidades de comunicação/expressão.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o
Secretariado Nacional para a Reabilitação e Integração
das Pessoas com Deficiência é a entidade competente
para prestar o apoio técnico que se revele necessário.

Artigo 8.o

Provimento

1 — O provimento faz-se em duas fases, sendo pri-
meiro preenchidos os lugares não reservados, pela
ordem da lista de classificação final, seguindo-se-lhe o
preenchimento dos lugares reservados, de entre can-
didatos com deficiência que não tenham obtido pro-
vimento na primeira fase, de acordo com a respectiva
graduação.

2 — No caso de não haver candidatos com deficiência
admitidos ou aprovados em número suficiente, os luga-
res reservados a que se referem os n.os 1 e 2 do artigo 3.o
podem ser preenchidos nos termos da primeira parte
do número anterior.

Artigo 9.o

Aplicação a outras formas de recrutamento

O disposto nos artigos anteriores é aplicável, com
as necessárias adaptações, aos processos de selecção de
pessoal que se destinem à celebração de contratos admi-
nistrativos de provimento e contratos de trabalho a
termo certo.

Artigo 10.o

Avaliação e acompanhamento

1 — Os serviços e organismos referidos no n.o 1 do
artigo 1.o comunicam anualmente à Direcção-Geral da
Administração Pública a abertura dos concursos pre-
vistos no artigo 3.o, informando o número de lugares
preenchidos por candidatos com deficiência.

2 — A Direcção-Geral da Administração Pública
informa, até 15 de Abril de cada ano, o Secretariado
Nacional para a Reabilitação e Integração das Pessoas
com Deficiência sobre a evolução da aplicação do pre-
sente diploma.

3 — O Secretariado Nacional para a Reabilitação e
Integração das Pessoas com Deficiência acompanha,
conjuntamente com o Conselho Nacional para a Rea-
bilitação e Integração das Pessoas com Deficiência, a
aplicação do presente diploma e promove a integração
e adaptação das pessoas com deficiência nos serviços
e organismos referidos no n.o 1.

Artigo 11.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 90 dias após a
sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 6
de Dezembro de 2000. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Rui António Ferreira Cunha — Maria
Manuela de Brito Arcanjo Marques da Costa — José
Sócrates Carvalho Pinto de Sousa — Alberto de Sousa
Martins.

Promulgado em 18 de Janeiro de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 25 de Janeiro de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


